PARECER Nº 157, DE 2002, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 555, DE 2001 

Por meio da Mensagem A nº 117/2001, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo encaminhou a esta Assembléia Legislativa o Projeto de lei nº 555, de 2001, que objetiva autorizar o Departamento de Estradas de Rodagem - DER a transmitir, por cessão gratuita, ao município de Jaci, os direitos possessórios que detém sobre a faixa de terra com benfeitorias e área de 30.000m2, destinada à utilização como via pública. Em pauta, pelo prazo regimental, a proposta não recebeu emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, recebeu parecer favorável daquele órgão técnico. Nesta oportunidade, cabe-me analisar a matéria sob a égide do estabelecido no § 11 do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno. 

Ao fazê-lo, verifico que a área em questão está situada entre as estacas 0 a 50, com uma extensão de 1000m, integrante do acesso ao município de Jaci e que foi absorvida pelo perímetro urbano, em decorrência da expansão da cidade. 

Tendo a Prefeitura solicitado que a mesma fosse transferida ao município, foi ouvido o Departamento de Estradas de Rodagem - DER que manifestou-se favoravelmente ao pleito, por entender não se justificar mais a permanência da faixa em questão na malha viária, salientando, ainda, que a medida desonerará o Tesouro do custo de sua conservação. Por outro lado, a Secretaria dos Transportes e o Conselho do Patrimônio Imobiliário, também aprovaram a cessão. 

Assim sendo, amplamente justificado o mérito da matéria em exame, manifesto-me pela aprovação do Projeto de lei nº 555, ad referendum do Plenário. 

a) Vanderlei Macris - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, "ad referendum" do Plenário. 

Sala das Comissões, em 6-3-02 

a) Rodrigo Garcia - Presidente 

Vanderlei Macris, Edson Aparecido, José Zico Prado, Rodrigo Garcia, Edir Sales, Dimas Ramalho 

